
ADM.: 2021 / 2024  
NOSSA CIDADE, 
NOSSA FAMILIA. 

P idéta  Di  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CNPJ N° 45.291.234/0001-73  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO P-ZEVENTIVA E 
CORRETIVA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES DA FROTA PÚBLICA  
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PROCESSO N° 3873/2024  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0150/2024 

CONTRATO N° 0269 /2024  

Drsr p•of.c. iriotr11rn4vrv1t• 
1 VI. particular 	r'"NTP A.Tn, de um la,10 	PPuFvITT TP A. 
MUNICIPAL DE COLINA,  órgão público municipal localizado à Rua Antonio Paulo de 
Miranda, n° 466, nesta cidade de Colina, Estado de São Paulo, C.N.F.J. n°45.291.234/0001-
73, neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal  D1AB TA HA,  brasileiro, casado, 
comerciante, residente e domiciliado à Rua Cristóvão Colombo, n° 46 - Centro - Colina/SP, 
doravante denominado  CONTRATANTE,  e, de outro lado, L. empresa  22.666.174 
VLArnQ ANTnNIn QIInNATn pesso 	 crit no C.N.P.J. sob n°1.R. 	 M , 	,  
22.666.174/000-20, com sede à Rua Lourenço  Marini,  n° 80, Jardim Santa Lucia, nesta 
cidade de Colina, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo proprietário  MARCOS  

ANTONIO  SIMIONATO,  portador da Cédula de Identidade  KU  n' 33.044.099-8 e CPF nu 

215.478.898-02, doravante denominada  CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o 

presente instrumento particular, que denominam de  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

QPRVIÇ'nQ  MP  r 	enAl FnRiNucIMPNT i_sn r 	PrÇAQ  PAP A. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES 
DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL,  com fundamento no  art.  n° 75, inciso I, da Lei 
Federal IV 14.133/2021, em sua redação atual, mediante as cláusulas e condições seguintes, 
que mútua e reciprocamente aceitam e se obrigam a saber: 

CLÁUSULA P  -  A  CONTRATADA  se obriga por força do 

presente instrumento particular de CONTRATO, a proceder à os serviços mecânicos com 

fornecimento de peças para manutenção preventiva e conetiva em \ eículos automotores da 

frota pública municipal, conforme proposta anexa ao processo n° 3873/2024. 

CLÁUSULA 2  -  O valor total do ptesente oolittato  seat  de  R$ 

68.928,40  (sessenta e oito mil, novecentos e vinte e oito reais e quare lta centavos). 
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CLÁUSULA 3' - O Contrato terá o e I azo de vigência de 90 

(noventa) dias, a contar da data da sua assinatura. 

CLÁUSULA 	- 0  pagaillellt0 	CICLUcLUU LOI1101111e 
f  

execução, via depósito bancário, mediante apresentação de documen fiscal respectivo, com 

a descrição dos serviços, devidamente atestado pela Secretaria  Comp  tente. 

r'T  USUI  St - 	%.1,..a.,Fka3C.113 ▪ na aana na, + a 
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pagamento do objeto do presente procedimento correrão à conta dos lementos de despesa: 

Departamento de Transportes, Fundo Municipal de Assistência Soci , Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e Adolescente, Fundo Municipal de Saúde, Fundi Municipal de Políticas 

de Segurança, Depto de Transito, Depto de Ensino Fundamental e Depto. de Serviços 

Urbanos e Dependências - 33.90.30 —  Material de consumo e 33.90. 9 — Outros Serviços de 

Terceiros — Pessoa Jurídica, cujo saldo nesta data é suficiente. 

CLÁUSULA 6" -  Toda troca de informações e 

correspondências entre  CONTRATANTE  e  CONTRATADA  e vic e versa, deverá ocorrer 

de forma expressamente escrita, não sendo considerada qualquer outro meio, por mais 

idôneo que seja. 

CLÁUSULA r  - A ocorrência de o stáculos e imprevistos 

que atentarem contra o bom c.umprimento de, presente contrato, obrie  rá  e,.  CONTRA.LA.P—A. 

a fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à  CONTRAT TE  opinar sobre os 

mesmos. 

CLÁUSULA  	-  Constatando-se a Inoperância, desleixo, 

incapacidade, falta de exação, falta de qualidade do produto o ato desabonador da 

CONTRATADA,  a  CONTRATANTE  notificará por escrito pa 'a que sejam tomadas 

providências, visa 	lizar as devidas correções. 
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CLÁUSULA 9' -  A inobservância s condições impostas 

neste contrato, obrigará a  CONTRATADA  a responder por perdas e danos na forma da lei. 

CLÂ1JSULA 10 - 	CONTRtki 	para perfeito e 

produtivo desempenho dos serviços aqui contratados agirá por si, ou 

empregados de sua confiança, sendo certo que em nenhuma das fo 

caracterização de qualquer vínculo de natureza empregatícia em face 

por seus funcionários e 

'mas escolhidas haverá 

CONTRATANTE. 

dr,lr A U Tierf  TT  • 	11 
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CONTRATADA  todas as despesas e ônus decorrentes do dese penho do serviço ora 

contratado, notadamente os relacionados aos encargos traball stas, insalubridade a 

funcionários, despesa de alimentação e transporte de pessoal e materi is. 

hipótese  ern  que a 

DA deverá proceder à 

ornar as providências 

dr,11 	TM TT A 1" 
1G - .C,XL:CLUZILIUU-se  

CONTRATANTE encaminhar orientação expressa, a  CONTRAT 

prestação de serviço da forma adequada ao caso específico e 

necessárias. 

CLÁUSULA 13 -  Pela inexecução, 

demora na execução, ou qualquer outra forma de inadimp 

CONTRATADA  sem prejuízo da responsabilidade civil ou cri 

sujeito às seguintes penalidades, segundo a natureza e gravidade do a 

I  - advertência; 

TI 
AS  - retenção de pagmnen,s,„, tr. •  

III -  multas  e,  

execução imperfeita, 

mento contratual, a 

mal se houver, estará 

faltoso: 

IV - suspensão do registro e do d eito de participar de 

licitações. 
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CLÁUSULA 14 - Se, após a assinatur 

CONTRATADA  não cumprir o avençado, pagará a título de mui 

(dez por cento) do valor da contratação.  

do presente contrato, a 

o equivalente a 10% 

CLÁUSULA 15 -  O contrato poderá er rescindido de pleno 

direito independentemente de notificação judicial ou extrajudicial qu do ocorrer liquidação 

amigável ou judicial, processo de recuperação judicial ou falência da  ONTFLATADA,  bem 

como os casos já previstos neste contrato. 

CLÁUSULA 16 -  A  CONT ANTE  exigirá da 

CONTRATADA  indenização por perdas e danos pelos prejuízos c usados em decorrência 

da rescisão contratual. 

CLÁUSULA 17 -  Ocorrendo a rescisã amigável do contrato, 

far-se-á o pagamento final com mútua, plena e geral quitação n ato da assinatura do 

distrato. 

CLÁUSULA 18 -  Para dirimir todas 

com referência ao presente instrumento de contrato, não resolvidas a 

designado o Foro da Vara Única da Comarca de Colina - Estado de 

se a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de comum com o ora 

presente em 02 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de 02 (d 

nreqente 

as questões suscitadas 

ministrativamente, fica 

o Paulo, renunciando- 

contratado, assinam o 

as) testemunhas a tudo 

Siodi/g 
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, 20 de agosto de 2024. 

D1AB TAIRA 
Prefeito Municipal de Colina 

rontrotcinte 

22.666.174 MARCOS  ANTONIO  SIM1ONA 
Marcos Antonio intionato 

CPF n° 215.478.898-02 
Contratada 

TO 

Testemunhas: 
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